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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAtJÇ~ 

BOA ESPERANÇA ES'l'. E. SANTO 

LEI N~ 29 'Z/'ll. 

De : l6 /J.l /81 o 

' 

\J\J 

Dispõe sobre Suplementações e Anulações - , -de Detaçoea Orçamentarias e Utilizaçao de Ex•J! 

so de Arrecadação do Corrente Exercício. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de 1foa Esperança-ES, 1 ne1 

uso de atribuições legais f faço saber que e. cimara Municipal Decre
tou e eu eanc:!.ono a seguinte Lei: 

Arto lQ - Fica o Poder Executivo Mun1.cj :r:·~l 8.u.t.ortz.13do a G!! 

plementar as seg:ii:intes Dotações d111 Orçamento Vigente: 

10- CÃMARA MUNICIPAL: 

3.lvl.O- Pessoal. 
3.1.1.1-Pe s soal Civil 
Oll0702l2.0l- Manutenção e Coordenaição do 

Poder Legislativo ........... IT$ 220.000 100 
3.1.3.0- Serviços de Terceiros e encargos. 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos. 
01070212.0l-Manutenção e Coordenação do 

Poder Legislativo 

20- GABINETE 00 PREFEITO: 
3.1.1.0-Pessoal 
3.1.l.lPessoal Civil. 

• • • • • • • • • • 

03070 202.01-Manutençâo dG Gabinete. do 

fi$ 14.ooo .oo 

ll$ 200.000,00 

Prefeito •••••••••••••••••• U 90.000 100 
3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Enc~rgos. 
O 30 70202 .01-Manutenç ão do Gabinete do 

Prefeito •••o•••••••••o•••• ~ 110.000,00 

4.1.2.0- Equipamentos e Material Permf!Jlente 
03070202,01-Manutenção do Gabinete do Ptefei to. 

G$ 50oOCO)OO 

( CONTINUA ) 

234.ooo ,on 

')37.137,10 
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BOA ESPErtANÇA EST. E. SANTO 

I "Q'"''T"J'' \ro .... (• ' \ l_· ) \\ 1 , \_ ! \ .. 1-\. 1 ) 

21- DIVISÃO DE ADMINISrRACÃO: 

3.1.1.0- Pessoal 
3.1.1.1- Pessoal Civil 

\..A../ 

03070212.01- Manutenção da Divisão de 

Administração ••••••••••••••. Ul 

22 - DIVISÃO DA FAZENDA: 

3.1.1 • .0- Pessoal. 
3.1.1 .. l-Pessoal Civil. 

03080322 .03-Manutenção do 6raão dont;bil e 

Tesouraria ••••••o•••••••••••••~ 
30 - DIVISÃO DE EDUCAC~O E C:IJI,TURA: 

3.1.1.0- Pessoal. 
3.1.1.1- Pessoal Civil. 
OR421882-Coordenação e Manutenção do Ensino de 

G lQ rall i;i • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • (f$ 180 .ooo, 00 

3.1.2.0- Material de Consumo. 

081121882-01-Coordenação e Manutenção do En-

121.ooo,on 

sino de lQ Grau •••••••••••••••• li$ 150.ooo 1 00 330 .ooo ,no 

50-DIVISÃO DE OBRAS E URBAJU SMO-SERV .RODOVIÁRIO: 

3.1 .. 1 .. 0-Pessoal 
3.1.l~l-Pessoal Civil. 

16885342.0l-Manutenção dos Serviços Rode-

i
, . 

v ar1os ••••º•••••••••••••••••• 
3.1.2 .. 0-Material de Consumo. 

·~ l-)1:!';.\':utenção dps :Se:i::. 
:J'í'••,:: ,-• .-..• .--_.,_ • ._ •. ,_.,..·;e::·~-·:· 
i•~'"1i•!f!f /' -~.:.:''l!'•'l'j\)11 ~"'"'''''' 

fr$ 210.000,00 

'.··t t' • ,,~~Z'!fÇ()S,d,'~~;:,,.,~,;,. ' "' 
, :;}1:3.1. 3.2-outros Berviços'.!'·.Encargps.::[' " .·· .... · 

16885342.0l-Manutenção dos Serviços Rodoviá-

rios •••o••••••·················~ 80,000 100 

'ÍO-DIVISÃO DB OBRAS B unBAHISllO: 

3.l.l.O Pessoal. 
3.1.1.1 - Pessoal Civi.l. 

1058323ª.0l- Manutenção dos Serviços de Obras.rr$ 1t..o.ooo,oo 
];060 32. 52 .. 02-Manuten.,õ'.o dos Serviços de I.im-

peza.e••••O•eaillQ>eC.••O••••••••O•• rr$ l70.ooo,oo 
3.1. 3 .. 0- Serviços de 'T'erceirose Encargo é!. 

10603272.04-Mtnntenção da Ilurnlnaçã.o PÚblica.fr$ 130.000 1 00 l1lf0.00n,r;" 

TOTAL ..... • • • • • • • • • • fr$ 2 • 3:i ;J .137 11' 

CONTINUA. 
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CONTINUAÇÃO - 03 

Art. 212 - Para fazer face às despesas previstas no artign 
A.11terLor, fica o Poder Executivo MunicipAJ. autorizado ainda n rJJl'l-/ 
lar i:tssr,seguintes dotaçeos do Orçamento vigente: 

22- DIVISÃO DA FAZWJDA: 
3o2 .6 .O-Encargos da DÍvida Jlnterna 

03080331.01-Juros da Dívida contratada •• º 204003?,28 
4,3.).0-Amortização da D{vida Interna. rr$ 208. 

8 - , 030 0331.0?.-Amortizaçao da DJ.vida Con- r 

tratada .................... li$ 203.166, 72 

Art. 312 - Para complementar os recursos previstos pai:'~ Su
plementações Constantes no Art.lll, fica e Poder Eir:ecutivo Hurüci.p3l, 

autorizado a Utilizar os seguintes recursos: 
- EXCESSO DE i\RRECflJ)AÇÃO DO CORRENTE 

EXERCÍCIO • •• •••• , ... ••• u$ 1.909.933,10 
Total do ~rt. 2Q •••••• a 412,204,00 

TOTAL,.•• Cr$ 
2. 322.137,10 

2. 32 2 .~37 ,.10 

Art. 412 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-- - , çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

REGISTRE-SE, 

1981 

/ 


